
INDICAÇÃO 
 

 
 

 

 
Senhor Presidente: 
 

 
 

                          Indico à Mesa, nos termos regimentais, que seja encaminhado expediente 
ao Poder Executivo, por meio da Secretaria competente, para que seja realizada a criação 
de um ponto cultural em praça pública, destinado à prática de capoeira, por meio da 
pintura de um círculo no chão, com dimensões adequadas para a realização de rodas e 
atividades culturais ao ar livre. 
 
                         A presente solicitação se faz necessária, tendo em vista a importância da 
capoeira como manifestação cultural, esportiva e educativa, reconhecida por seu valor 
histórico e social, além de ser uma prática que promove inclusão, disciplina, convivência 
comunitária e ocupação saudável dos espaços públicos. 
 
                         A proposta consiste apenas na demarcação de um círculo com 
aproximadamente 6 (seis) metros de diâmetro, utilizando tinta apropriada para áreas 
externas, em local plano de uma praça pública, o que representa custo praticamente 
baixo, sem necessidade de obras estruturais, equipamentos fixos ou grandes intervenções. 
 
                         O referido espaço poderá servir como ponto de encontro permanente para 
grupos de capoeira, possibilitando a realização de rodas, treinos, oficinas, apresentações 
culturais e eventos comunitários, fortalecendo a cultura popular e incentivando o uso 
consciente e coletivo das praças do município. 
 
                         Dessa forma, a implementação da presente indicação contribuirá para a 
valorização da cultura, do esporte e do lazer, promovendo integração social, cidadania e 
melhor aproveitamento dos espaços públicos, com investimento mínimo e significativo 
retorno social. 
 
 
 

 
Sala “D. Idílio José Soares”, em 26 de fevereiro 2026. 

 

 

         Fernando da Silva Xavider de Miranda 
        Vereador 

“Indica ao Executivo, por meio da Secretaria 
competente, a criação de um ponto cultural 
em praça pública, destinado à prática de 
capoeira, mediante a pintura de um círculo 
no chão.” 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=JC7Z-7055-H29K-5ZGN , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: JC7Z-7055-H29K-5ZGN
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